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DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES 

1.   NOTA TÉCNICA DO CENTRO DE INTELIGÊNCIA DO TJRN 



 

 

 

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 
1.1 RATIFICADA PELOS PRESENTES A APROVAÇÃO DA NOTA TÉCNICA DO CENTRO DE INTELIGÊNCIA 

DO TJRN, CONFORME REUNIÃO OCORRIDA NO DIA 30/09/2022. 
 
1.2 O DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO APENAS REMEMOROU A RESSALVA FEITA QUANTO A UM DOS 

CONSIDERADOS NA REUNIÃO PASSADA PARA REGISTRO EM ATA, E COMUNICOU QUE DEIXARÁ O GRUPO 

POIS FOI REMOVIDO PARA O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, TENDO SIDO CUMPRIMENTANDO 

PELOS PRESENTES COM AGRADECIMENTOS POR SUA ATUAÇÃO SEMPRE PRESENTE E COMBATIVA . 

2.    FÓRUM NACIONAL DO JUDICIÁRIO PARA A SAÚDE (FONAJUS/CNJ)  

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 

2.1  A COORDENADORA REPORTOU  QUE O ENCONTRO FOI MUITO BEM ORGANIZADO, ESTÁ DISPONÍVEL NO 

YOUTUBE, E, E EM RESUMO, O QUE FOI DITO É QUE A POLÍTICA QUE VAI SAIR AGORA APÓS O FÓRUM PREVÊ 

VÁRIAS AÇÕES PARA OS COMITÊS, COM NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE PLANO ESTRATÉGICO DE PEQUENO, 
MÉDIO E LONGO PRAZO, ENVOLVENDO MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MULTIDISCIPLINARIEDADE, ACADEMIA, 
MAS O PRINCIPAL É O NATJUS, UM REFORÇO À POLÍTICA DE CONSULTA, RESSALVANDO A RECENTE 

PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 479/2022-CNJ.   
INFOMOU QUE APÓS UM ANO DE TRATATIVAS CONSEGUIMOS RECOMPOR O CORPO TÉCNICO DO 

NATJUS/TJPA POR MEIO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO 

PARÁ,  SENDO QUE AGORA, ALÉM DE DOIS MÉDICOS DO TJPA, TEM OS PROFISSIONAIS DA REGULAÇÃO, 
FARMACEUTÍCOS E ASSISTENTES SOCIAIS COMPONDO NOSSO CORPO TÉCNICO.  
OUTRA QUESTÃO É QUE O NATJUS VAI PRECISAR ATUAR TAMBÉM NAS AÇÕES DE SAÚDE SUPLEMENTAR, E 

QUE SOLICITAMOS A CAPACITAÇÃO DISPONIBILIZADA PELO NAT DO HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS SOBRE “APOIO 

À TOMADA DE DECISÃO JUDICIAL EM SAÚDE NO BRASIL”, E SEREMOS PRIORIDADE POR AINDA NAÕ TER SIDO 

FEITO NENHUMA TREINAMENTO NA REGIÃO NORTE. 
 

2.2 O VICE-COORDENADOR REGISTROU QUE A JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ  NÃO TEM 

ESTRUTURA PARA MANTER UM NATJUS, POR FALTA DE CONDIÇÕES TÉCNICAS E ECONÔMICAS, AO QUE A 

COORDEANDORA COMPLEMENTOU QUE NOSSO OBJETIVO É A COOPERAÇÃO E QUE O NATJUS/TJPA 

CONTINUARÁ ATENDENDNO TANTO À JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO À JUSTIÇA FEDERAL, E TALVEZ UM DIA 

ATENDENDO ATÉ A OUTRAS INSTITUIÇÕES. REGISTOU QUE TOMOU CONHECIEMENTO DE QUE O NDJ/SESPA 

TÊM RECEBIDO PEDIDOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊITICA SEM NOTA TÉCNICA, O QUE SÓ REFORÇA A QUESTÃO 

DE QUE OS MAGISTRADOS NÃO ESTÃO UTILIZANDO O NATJUS. E QUE SE COMPROMETE, MESMO COM A 

TRANSIÇÃO DA COORDENAÇÃO, DE TRABALHAR PARA FOMENTAR A UTILIZAÇÃO DO NATJUS/TJPA PELOS 

MAGISTRADOS. INFORMOU TAMBÉM O DESEJO DE REALIZAR PALESTRAS E OFICINAS DE TRABALHO 

PRESENCIAIS. 
COMUNICOU TAMBÉM QUE DENTRE OS PROJETOS VISTOS NO FONAJUS SE INTERESSOU POR UM SISTEMA 

DO TJSP QUE ESTÁ ADAPTADO AO PJE, QUE PERMITE RECLAMAÇÃO TANTO DE SAÚDE PÚBLICA QUANTO 

SUPLEMENTAR PARA FOMENTO DE SOLUÇÕES EXTRAJUDICIAIS, NO ESTILO DO “CONSUMIDOR.GOV”, QUE 

PRETENDE APRESENTAR ESTE SISTEMA AO TJPA. 

3. RESOLUÇÃO Nº 479/2022-CNJ  

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 

 

3.1  A COORDENADORA FEZ EXPOSIÇÃO DA RESOLUÇÃO E DETERMINOU QUE SEJA INSERIDA NA PÁGINA DO 

COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ.  
3.2 CHAMOU ATENÇÃO PARA A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PARCEIRAS, RELEMBROU AS TRATATIVAS 

FEITAS PELO DR. HOMERO LAMARÃO NETO, JUIZ ESTADUAL, REPRESENTANTE ANTERIOR DO TJPA NESTE 

COMITÊ E PELO DR. CLÁUDIO PINA, NOSSO ATUAL VICE-COORDENADOR COM O HOSPITAL JOÃO DE BARROS 

BARRETO, E QUE FORAM RETOMADAS PELA COORDENAÇÃO DO NATJUS/TJPA ESTE ANO. 
 

4.   SITUAÇÃO DO HOSPITAL ONCOLÓGICO INFANTIL OCTÁVIO LOBO 
 



 

 

 

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 

4.1 A COORDENADORA ESCLARECEU QUE INSERIU O ITEM NA PAUTA EM RAZÃO DAS NOTÍCAS 

VEICULADAS PELA IMPRENSA E NAS REDES SOCIAIS, E QUESTIONOU OS PRESENTES SE RECEBERAM 

ALGUM TIPO DE NOTIFICAÇÃO OU DEMANDA ACERCA DA QUESTÃO. 
 
4.2 A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO INFORMOU QUE NÃO RECEBEU NADA DO HOSPITAL 

ONCOLÓGICO INFANTIL E QUE ESTÁ TENDO PROBLEMAS COM O ATENDIMENTO MÉDICO NAS UNIDADES 

DE PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, QUE VIU EM REPORTAGEM QUE O 

PROBLEMA SERIA FALTA DE PAGAMENTO, QUE O OFICIOU À SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO 

PARÁ-SESPA PEDINDO ESCLARECIMENTOS, MAS NÃO OBTEVE RESPOSTAS. INFORMOU QUE O 

ADVOGADO DO SINDICATO DOS MÉDICOS LHE PROCUROU E EXPLICOU QUE AS UPAS E AS UNIDADES 

BÁSICAS FORAM TERCEIRIZADAS, E QUE SUAS RESPECTIVAS ADMINSITRAÇÕES ESTÃO FICANDO PARA 

OSS,  QUE CONTRATAM AS EMPRESA QUE CONTRATAM OS MÉDICOS. E QUE TEM ACONTECIDO QUE POR 

VOLTA DE 90 DIAS, SEM QUE SEJA FEITO O REPASSE PELA SESPA OS MÉDICOS FAZEM PARALISAÇÃO. 
ASSEVEROU QUE NÃO TINHA CONHECIMENTO DESTA SITUAÇÃO, QUE, EM PRINCÍPIO, ACHAVA QUE OS 

MÉDICOS QUE ESTAVAM SEM RECEBER FOSSEM OS MÉDICOS CONCURSADOS, E APÓS ESTA CONVERSA 

COM O SINDICATO DOS MÉDICOS TAMBÉM OFICIOU À PREFEITURA MUNICIPAL, NÃO TENDO TIDO 

NENHUMA RESPOSTA ATÉ A PRESENTE DATA.  
4.2.1 NA REALIDADE NÃO É QUE NÃO ESTEJA TENDO ATENDIMENTO, É QUE ESTÃO COM  POUCOS 

MÉDICOS, QUE NÃO ESTÃO DANDO CONTA DA DEMANDA, E QUE  ESTÃO SE LIMITANDO A FAZER 

TRATAMENTOS PALIATIVOS. 
4.2.2 DESTACOU QUE O INTERESSE DO SINDICATO DOS MÉDICOS É O RECONHECIMENTO DO VNÍCULO 

TRABALHISTA, MAS QUE SEU FOCO É RELAMENTE A FALTA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÉDICO. 
4.2.3 CITOU O CASO DE UM ASSISTIDO QUE ESTÁ HÁ TRÊS EM UMA UPA COM SUSPEITA DE TORNOZELO 

QUEBRADO, NÃO TENDO SIDO FEITO NENHUMA RADIOGRAFIA, NEM INDICANDOO PARA CIRURGIA OU 

OUTRA COISA, ESTÁ EM OBSERVAÇÃO E APENAS TOMANDO MEDICAÇÃO PARA DOR, DESTACANDO QUE 

COMO ESTE ASSITIDO HÁ MUITOS OUTROS NA MESMA SITUAÇÃO, QUE ESTA SEMANA TODOS OS SEUS 

ATENDIMENTOS ESTÃO NESTA SITUAÇÃO. O QUE ESTÁ OCORRENDO NÃO É FALTA DE ATENDIMENTO, 
MAS UM ATENDIMENTO PRECÁRIO, O QUE IMPEDE ATÉ O AJUIZAMENTO DAS AÇÕES POR FALTA DE 

REGULAÇÃO. 
 
4.3 A COORDENADORA INFORMOU QUE FICOU DE AGENDAR UMA REUNIÃO SÓ COM O MUNICÍPIO E 

SUGERIU QUE A DEFENSROA PÚBLICA DO ESTADO PARTICIPE, AINDA, REGISTROU QUE, COMO AS 

NOTÍCIAS FORAM VEÍCULADAS NA IMPRENSA, AGUARDAVA A PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

ESTADUAL E FEDERAL NESTA REUNIÃO, PARA SABER SE RECEBERAM ALGUMA RECLAMAÇÃO OU SE 

ENTRARAM COM ALGUMA AÇÃO. 
 
4.4 O REPRESENTANTE DA PROCURADORIA DO ESTADO SUGERIU QUE QUANDO ESSE TIPO DE NOTÍCIA 

FOSSE VEICULADA, O COMITÊ DEVERIA CHAMAR OS REPRESENTATES DA INSTTUIÇÃO OU, NO CASO, DO 

HOSPITAL OFHIR LOYOLA, MAS DISSE QUE PODE TRAZER INFORMAÇÕES NA  PRÓXIAM REUNIÃO. 
 
4.5 A COORDEANDORA REGISTROU QUE NO FONAJUS, CONVERSANDO COM O FARMACEUTICO DO 

HOSPITAL OPHIR LOYOLA, DR. EDNEY MENDES PERERIA, DESCOBRIU QUE ESTÃO FAZENDO UM 

TRABALHO COMO O DO COMITÊ DE SAÚDE, DE JUDICIALIZAÇÃO, E ENTENDE QUE NÃO DEVEMOS NOS 

PERDER NOS TRABALHOS, QUE DEVEMOS ESTAR CONCATENADOS E QUE PRETENDE CHAMÁ-LO PARA 

UMA PRÓXIMA REUNIÃO, NA QUAL PODEREMOS TRATAR TANTO DESTA QUESTÃO QUANTO DA 

NOTICIADA QUE GEROU O PRESENTE ITEM DA PAUTA DE REUNIÃO. TODOS CONCORDARAM PARA QUE 

SEJA OFICIADO.  
 
 

5.   AUMENTO DOS CASOS DE COVID 
 



 

 

 

  

 

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 

5.1 ACERCA DO AUMENTO DOS CASOS DE COVID FOI DELIBERADO QUE SE PEDISSE INFORMAÇÕES 

ATUALIZADAS PARA SESMA E SESPAPARA A PRÓXIMA REUNIÃO.  

6. INFORMES DA COORDENADORA  

PONTOS LEVANTADOS E DECISÕES 

TOMADAS: 

6.1 DELIBERADO PELA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE EVENTO PARA DIALOGAR COM OS MEMBROS DO 

COMITÊ E DEMAIS INTERESSADOS SOBRE A QUESTÃO DOS FUNDOS DE FINACIAMENTO DA SAÚDE, POIS COMO 

FOI CONSIGNADO NO FONAJUS POUCOS ENTES USAM ESTES RECURSO E PRECISAMOS ENTENDER MELHOR 

COMO ESTA QUESTÃO FUNCIONA PARA UMA MELHOR ATUAÇÃO EM PROL DA SOCIEDADE.  
 
6.2 INFORMOU QUE OS OFÍCIOS SOBRE O NOVO ACORDO DE COOPERAÇÃO FOI ENVIADO E SOLCIITOU AJUDA 

DOS MEMBROS PARA AGILIZAR A TRAMITAÇÃO JUNTO ÀS SUAS RESPECTIVAS INSTITUIÇÕES. 
 
6.3 A REPRESENTANTE DO COSEMS JUSTIFICOU AUSÊNCIA NESTA REUNIÃO E O REPRESENTANTE DA 

PROCURADORIA DO ESTADO JUSTIFICOU SUA AUSÊNCIA NA REUNIÃO ANTERIOR EM RAZÃO DE FÉRIAS.  
 
6.2  PRÓXMA REUNIÃO AGENDADA PARA O DIA 26/01/2023. 
 

ITENS DE AÇÃO 

TAREFAS A SEREM CUMPRIDAS RESPONSÁVEL 

1. ENVIAR OFÍCIO AO HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
COORDENAÇÃO DO COMITÊ 

2. SOLICITAR DADOS ATUALIZADOS SOBRE COVID PARA A SESPA E SESMA. 
                           COORDENAÇÃO DO COMITÊ 


